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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA DO JÚRI DA 

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA - BA  

 

 

 

 

 

 

 

IP nº 181/2020 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio 

da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, sobretudo 

daquelas insculpidas nos art. 129, inciso I, da CF/88, e art. 24 c/c art. 41, ambos do 

Código de Processo Penal, vem à presença de V. Ex.ª, oferecer:  

 

 

D E N Ú N C I A 

 

em face de:   

 

LUCIANO BARROS RODRIGUES, brasileiro, natural de Feira de 

Santana, nascido em 18/11/1988, filho de Francisca do Nascimento 

Rodrigues e João Barros Rodrigues, RG n° 15195513-12, CPF n° 

049341915-26, residente no povoado Fazenda do Doutor, distrito de 

Humildes, Feira de Santana/Ba; 

 

pelas circunstâncias fáticas e fundamentos jurídicos doravante expendidos: 

 

Consta do procedimento anexo que, no dia 17 de maio de 2020,às 15h50min, 

na residência da vítima Mayckon dos Santos Ferreira Santos, localizada no povoado 

da Fazenda do Doutor, na Rua do Coqueiro, s/n, Humildes, o denunciado, com 

animus necandi, efetuou diversos disparos de arma de fogo contra o mesmo que veio 
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a atingir ainda DIRCEU ALVES PEREIRA, seu tio, causando o óbito deste e lesões no 

ombro daquele.  

 

Segundo apurado, no dia acima citado, Mayckon dos Santos Ferreira Santos, 

estava em sua residência, enquanto a pessoa de Dirceu Alves Pereira estava parado 

próximo. Nesse momento, o acusado chegou em um veículo, pedindo para que 

Dirceu chamasse Mayckon e quando este veio ao seu encontro, o acusado efetuou 

diversos disparos que acabaram por atingir além de Mayckon, a pessoa de Dirceu, 

levando este último a óbito e ferindo o braço do primeiro.  

Após os disparos o acusado fugiu, vindo a se apresentar na Delegacia 

posteriormente, confessando a prática delitiva embora tenha alegado ter sido 

ameaçado anteriormente pela vítima Mayckon.  

A motivação do ocorrido foi uma discussão banal em razão de há alguns 

meses o acusado parar o veículo em um bar próximo a residência de Mayckon com o 

som do veículo em volume alto vindo a incomodar a esposa da vítima que acabara de 

ter um filho. Por conta disso, Mayckon dirigiu-se até o bar pediu para baixar o som, 

gerando um desentendimento.  

Isto posto, tendo assim agido, o denunciado LUCIANO BARROS 

RODRIGUES cometeu o crime previsto no art. 121, §2º, II (motivo fútil) e IV 

(mediante recurso que dificultou a defesa da vítima) e no art. 121, §2º, II e IV c/c 

art. 14 ambos do Código Penal, pelo que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DA BAHIA requer seja recebida a inicial acusatória, citando-se o réu para responder, 

por escrito, no decêndio legal, e regularmente processado, pronunciado a Júri, nos 

termos dos arts. 406 e seguintes do CPP. 

 

Termos em que, pede recebimento. 

Feira de Santana, 08 de julho de 2020. 

 

Semiana Silva de Oliveira Cardoso 

 Promotora de Justiça 
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Vítima: 

 

1) Mayckon dos Santos Ferreira Santos, qualificado à fl. 33, residente e domiciliado a 

Rua do Coqueiro, Povoado Fazenda do Doutor, Distrito de Humildes, Feira de 

Santana/Ba. 

 

Testemunhas: 

2) 1) Tailane Oliveira da Silva, esposa da vítima Mayckon, qualificada às fls. 16/17, 

residente e domiciliado a Rua do Coqueiro, Povoado Fazenda do Doutor, Distrito 

de Humildes, Feira de Santana/Ba. 

 

3) Maria de Lourdes Barros Rodrigues Lima, irmã de criação da vítima Dirceu, 

residente na Fazenda do Doutor, Distrito de Humildes, Feira de Santana/Ba, 

qualificada à fl. 35. 
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COMARCA DE FEIRA DE SANTANA  
VARA DO JÚRI 
IP nº 181/2020 

 
 

MM. JUÍZA: 
 
 

1. Segue a DENÚNCIA oferecida em três laudas; 
 

2. No ensejo, vem o MINISTÉRIO PÚBLICO, requerer a juntada dos 
antecedentes criminais do denunciado.  

   

 
Pede deferimento. 

 
Feira de Santana, 08 de julho de 2020.  

 
 

Semiana Silva de Oliveira Cardoso 

Promotora de Justiça 
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